
CÂMARA MUNICIPAL OE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIVO N2 08 

Que concede T1tulo de C i dad~o Venec i a 

no . 

A Câmara Mun i c ipa l de Nova Ven~c i a , Estado do E§ 

pÍrito Santo,usando de suas atribuiç~es lega i s , faz saber que a Câma

ra aprova o presente Decreto : 

Art2 12- F ica concedido pe l o re l evantes serv i ços 

prestados a comun i dade venec i ana o TÍ TULO BENEMÉR ITO DE CIDADÃO VENE

CIANO ao Senhor Br . Nelson Darby de Assis , Ju i z de Dire i to da Comarca

de Nova Ven;cia . 

Art2 22- O t i tulo constante do artigo 12 deste -

Decreto Leg islat ivo ser~ entregue em Sess~o So l ene,em data especial , 

$ Ún ico- Revogam-se as d i spos i ç~es em contr~r i o . 

Reg istre- se, Publ ique:se e Cumpro-se . 

Sa l a das Sess~es da CÔmera 1:1un i q:,a l de Nova Ven~c i a , em 12 de novem-

bro de 1987 . 

Paulo~~~gucs 
Pres(~~-da Câmara 


